
INDICAÇÃO Nº 10/2026
 

 

Senhor Presidente,

JÚNIO AFONSO DIAS  com assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições, nos
termos regimentais;

INDICA  ao Diretor Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos, que seja disponibilizado
um ônibus com maior capacidade para transporte de trabalhadores do Povoado de Santo
Antônio de Viradouro até o Município de Valentim Gentil..

 

JUSTIFICATIVA.

A presente indicação fundamenta-se na necessidade de adequação do transporte
atualmente ofertado aos trabalhadores que se deslocam diariamente do Povoado de
Santo Antônio de Viradouro para exercerem suas atividades laborais em Valentim Gentil. O
micro-ônibus atualmente utilizado já não comporta, de forma segura e adequada, o
número de passageiros transportados. Há registros de trabalhadores realizando o trajeto
em pé, situação que compromete a segurança, o conforto e a dignidade dos usuários,
além de potencialmente afrontar normas de trânsito e de transporte coletivo.
Considerando que se trata de deslocamento diário para fins de trabalho, é dever do Poder
Público assegurar condições adequadas de transporte, especialmente quando há aumento
comprovado da demanda..

 

Meridiano, 25 de fevereiro de 2026.
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Vereador
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